
 

DESIGNAÇÃO DO PROJETO: HGP – Mobilidade verde à disposição de todos 

CÓDIGO DO PROJETO: NORTE2030-FEDER-00256000 

OBJETIVO PRINCIPAL: Reforçar a competitividade das PME 

REGIÃO DE INTERVENÇÃO: NORTE 

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: High Green Power, Unipessoal Lda. 

MEDIDA: INOVAÇÃO PRODUTIVA – Outros Territórios (Aviso MPr-2023-1) 

ORGANISMO GESTOR: NORTE2030 

DATA DE APROVAÇÃO: 20/12/2024 

DATA DE INÍCIO DE INVESTIMENTO: 20/12/2023 

DATA DE CONCLUSÃO PREVISTA: 09/12/2025 

CUSTO TOTAL ELEGÍVEL: 299.718,50 EUR 

APOIO FINANCEIRO (não reembolsável): 104.901,48 EUR 

 

REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTO ATÉ À DATA:  

O período de investimento está balizado em 24 meses e decorre conforme o 

cronograma previsto 

 

 

 

  



 

OBJETIVOS, ATIVIDADES E RESULTADOS ESPERADOS/ATINGIDOS 

O projeto insere-se na tipologia de "CRIAÇÃO DE UM NOVO MODELO DE NEGÓCIO" na 

medida em que deixa de comercializar os carregadores para Veículos Elétricos (VE) e 

passar a prestar um serviço integrado em que instala os carregadores nas instalações do 

cliente (são ATIVO da HGP) e fornece também o serviço de gestão de toda a rede de 

carregamento. 

De forma sucinta, os objetivos definidos são os seguintes: 

 Possuir uma plataforma Web totalmente integrada, interoperável e capaz de 
permitir à empresa dar corpo ao seu novo modelo de negócio 

 Possuir em 2027 uma rede de pelo menos 3700 carregadores, entre Portugal, 
Espanha e Angola. 

 Atingir um VN de pelo menos 2,45 milhões até 2027 sendo que 2 milhões se 
deverão exclusivamente a este novo modelo de negócio 

 Quadruplicar o Valor acrescentado da atividade pelo menos 4 vezes face a 2022  

 Atingir um VNi global de pelo menos 40% sendo que no que ao novo modelo de 
negócio, de forma isolada, o VNi representará 60% 

 Criação de pelo menos 6 postos de trabalho, dos quais 3 terão com nível 6 ou 
superior 

 Efetuar toda a gestão através da WEB, sem necessidade de leituras manuais 
ponto a ponto ou qualquer intervenção física 

 

 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

De acordo com a cláusula Quinta do contrato de incentivos a empresa pretende 

alcançar os seguintes resultados: 

 Volume de negócios: 210,93%;  

 Valor acrescentado por trabalhador: 295,41%;  

 Postos de trabalho criados - Ano cruzeiro: 4,00 ETI Anual;  

 Empregos criados nas entidades apoiadas: 4,00 ETI Anual;  

 Empregos qualificados criados: 3,00 ETI Anual. 

 

 


